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ADVOCACIA-CFR AI  DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FED RAL JUNTO Â UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SÁNTO 
PROCURADORES PF-UFES 

PARECER n 247/2018/PRBCD1?ES/PFUIZS/POF/AGU 

NUP: 230611.81R767/2013-39 
INTERESSADOS: PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO PROEX UFES 
ASSUNTOS: ATIVIDADE MEIO 

À Senhora Prd-Rellora de Administração, 

Trata-se do análise da minuta do temo Termo Aditivo (1B. 1241), referente ao Contrato n°  46/2014. celebrado entre a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO - UFES e a FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - 
FEST, que tem por objeto inserir planilha de Reee11911 e Despesas Reorçamentada, sem alterar o valor do Contrato. 

Ressalta-se que o Contrato supracitado (fls. 28602), celebrado Cinte a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
.ANTO e a FUNDAÇÃO ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOBIA, tem por objeto a Prestação de Apoio por parle da 

CONTRATADA ao Projeto de Extensão intitulado "Elabomçáo dos Planos Municipais de anramento Básico e do Plano Regional de 
SaneamentoH/laico". 

Verifica-se 11.5 lie. 1223 o documento que apresenta 3 devida justificativa à solicitação do Aditivo ao referido Contrato 
- conforme prevê o B2°  do arL 57 da Lei 8.666/93 - parcialmente Baructilo: 

ê necessária para que haja ama redistribuiçao de valores entre as Mbricas do Projeto de forma a viabilizar 
sua execução." 

Compulsando os autos, verifico Ata de reunião do Conselho Departamento.) às fls. 1226, aprovando a solicitação de 
aditivo ao projeto requisito exigido pela Cldusula Décima Primeira - Do Reorçamentaçâo (il. 291), in verbis; 

-0 Coordenador do Projeto Poderá propor a roomamentacão da Planilha de Receitas e Despesas que deverA ser 
aprovada previamente pelo Conselho DepartamcntaL 
11.1 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar o, erésvimos e suprtssões, DO ltlor ou objeto deste contrato. 
que se fizerem necessários descordo com as limites e C011.1B615 estabelecidos acate. 65 da Lei n1. S.666/93.1  

Quanto ao aspecto legal, a inclusão de Nova Planilha Reorçamentada proposto pelo Termo Aditivo merece analise 
pormenorizada. 

6. 	 Observa-se que a FEST é uma illSlinliÇãO juridica de Direito Privado, que goza de autonomia financeira, patrimonial e 
administrativa, de interesse público e coletivo, sem fusa lucmtivos, com atividades dirigidas ao ensino, à pesquisa e transferência de 
conhecimento, ao desenvolvimento institucional. tecnológico e â proteção e preservação do meio ambiente, conforme precipua o art. I °  
de seu Estatuto. 

A Fundação em comento possui importante papel meentivader nas atividades educacionais da UFES, sendo eleita para 
gerir os Contratos cujo objeto prinaonlial é a realização de Projetos de Extensão. Desta feita, a prestação de apoio não Ft compara à 
prestação de serviço, pois não subsiste qualquer interesse econômico a ser suprido. Verdadeiramente, tens por escopo a melhor atuação 
dos entes públicos, empregando-se mais efetividade •às atividades de cunho educativo e social, no termos da Lei 8.958/1994 e do 
Decreto n°  5.2012004. 

Vem a calhar neste contexto a as liçOes da Professora Maria Sylvia Zanella Di Pieira, que conceitua âmdaçães 
insiituldas pelo Poder Público como sendo: 

o patrimônio. local ou parcialmente público, dotado de personalidade jurídica. de &remo público ose 
pitado, e destinado por let. ito dmempenha de a &idades do Estado em eutemasiel, tom capaeldaile de 
indoradministraçáo e mediante controledg rAdministraçáo Púb&a. neste 
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Neste Interno, a Contrato em analise é sul generie implicando em situação especifica, visto que 4&or destinado á 
FEST pela prestação de apoio, não se confunde com o patrimônio gerido pela Fundação corresponde ao valor global Contrato,. , 

‘- 

O Tribunal do Contas da União vem admitindo a regularidade da situação acima desenta, desde que haja definição 
precisa e clara dos objetos a serem contratados com as Saudações de apoio, e conexão com atividades de ensino. pesquisa, extensão ou 
desenvolvimento institucional, em projetos com prazo determinado e que resultem produtos bem definidos. (Aedrdãos n°  2295/2006 - 
P - Relação 15/2006 GAB VC, 253/2007 - P -Relação 912007 GAB GR 1388/2006 - 612007 -P, 197/2007 -2' C, 218/2007 - 
22  C. 289/20O7 - P, 503/2007 - R 706/2007 - P, 11552007 - P. 1263/2007 - P, 1236/2007 - 7 C, 1279/2007 - P, 1882/2007 - P, 
2448/2007.- 2' C, 2466/2007 -12 2493/2007 - 2 C, .264512007 - P, 3541/21507 -2' C, 599:2008 - P. 714/2008 -P, 1378/2008 - I°  C, 
'279/1008- P, 1508/2058 -P, 3045/2008-7C e Súmula 250 - TCUl. 

Superado tal questionarnento, o Termo Aditivo cm análise enquadra-se na Cl:Senda Decimo Primeira - Da 
Reorçamenlação (fl. 99), muito embora a peculiaridade do Contrato era questa°. Por não se Ratar de Prestação de e"ee,  e sim de 
Contraio sai generis. afastes aplicação dos imites previstos no art. 65, §1°, da Lei 8.666/93. 

II. 	 Ressalta-se que a Procuradoria Federal não detem conhecimento técnico ou competência para aferir a totalidade dos 
1:1 	series, alertando que compete exclusivamente 71 área técnica do Departarnenb de Contratas c Convimos verificar, com 

5
recisia. se  as infonnaçoes e valores atendem aos interesses do Projeto e ii própria Universidade. 

Por fim, recomendo sejam militados os comandos determinados no ACÔRDA0 N°  960412017- TCU - 2' Câmara do 
Tal de 07/1112017, especifico para a INES, dentre as quais, serMprejuizo de outros constantes do referido julgado: 

a) consoante o art. 55, inciso IV. da Lei 8.666,3, o monograma fisieo-finaneeiroda execuçRo do serviço é peça 
aigatécia do contrato c m 	F dcaçã  5, 	&RIM 	 1 e p 1f • asa 	as na exista 	es tos d 

Providenciado. 

h) a transferência de recursos ti Fundação contratada d ve observar a compatibilidade entre os serviços executados e o 
cronogsama lisicananceiro acordado entre as pares, o qual deve ser juntado aos amos 

-Rd de-  ar de eigir a apresentação de prestaçbe de contas parciais relativamente a contratos de gerenciamento 
de projetos que envolvam repasses durante a sua vigência de parcelas utonomas, independentes, entendidas como as repassadas para 
uma determinada fase, mddulo ou pari do do curso (semestre, ano. ele), tais como, por exemplo, os cursos de ensino a distancia, por 
configurar transgressão ao art. 11, § I', do Decreto 7.423/2010. 

14. 	 ISTO POSTO, analisando a minuta proposta, verifiqu i a sua conformidade com a legislação aplicável, motivo pelo 
qual NÃO vislumbro óbice jurídico it assinatura do Termo Aditiva (Os. 1 I). 
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PR 	 VTEIRA LIMA NETO 

PROCURADOR FEDERAL 

SIARE 0.29IT I68 - OAR/ES 4.619 

lãtdria, 05 de julho de 2018. 

Atenção a consulta ao processo eletrônico está disponivel em http://sapiensagu.gov.br  mediante o fora 
Número Único de ProleCOLO (NUP) 23068018767201339 e da cbave de acesso 53893d41 

Adoro o presente pronundamentojurlded 
'Encaminhe-se ao setor competente pana 
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EIS Leoner Nela Maciel 
enflora no exerelvo 

da Reevea/UFES 
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